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Encarte mostra
como renegociar
dívidas

Os produtores de leite querem medi-
das emergenciais do Governo para
amenizar os prejuízos e evitar desa-
bastecimento no próximo ano. Só no
Paraná 118 mil produtores que depen-
dem da atividade leiteira trabalham
hoje no vermelho. A crise chegou de
surpresa, quando todos os sinais de
mercado apontavam para demanda
aquecida. “O setor não pode ser puni-
do pela sua eficiência. A falta de
apoio, neste momento, poderá signifi-
car desabastecimento no ano que
vem”, alerta o presidente da FAEP,
Ágide Meneguette.                       Pág. 2

Operando com prejuízo, produtor
de leite pede apoio emergencial

A Avenida do Mel, instalada no Mercado Municipal de Curitiba, mostrou de
forma lúdica a cadeia produtiva para crianças e adultos do meio urbano. A
iniciativa envolveu parceria da Secretaria de Abastecimento de Curitiba com
o Sistema FAEP/SENAR e a Associação Paranaense de Apicultores.     Pág. 16

Vitrine

Grãos
Preços caem e

apertam margens
 Pág. 3

30 de setembro é o último dia para
pedir nos bancos a renegociação de
dívidas e redução dos juros. Passo-a-
passo mostra as principais condições,
prazos, modelos de pedido de
renegociação e redução de juros.

Aumenta restrição ao trabalho de menores de 18 anos
Pág. 7
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Justo quando os produtores ru-
rais tinham aumentado a produção de
leite em 20%, em função do aqueci-
mento da demanda, o mercado se re-
traiu trazendo de novo crise ao setor.
Uma crise acentuada também pelas
políticas de governo que fazem bro-
tar produtores de leite em todos os mu-
nicípios, sem vinculação com indús-
trias que se comprometam a receber
a produção.

Diante do quadro, não há ou-
tro caminho: o Governo Federal pre-
cisa intervir com medidas emergen-
ciais de apoio à comercialização para
amenizar os atuais prejuízos do setor
leiteiro. A conclusão é da Câmara
Setorial da Cadeia Produtiva de leite
e Derivados, que reúne representan-
tes do governo, das indústrias e dos
produtores.

O pedido de ações emergen-
ciais, para amenizar a crise de renda,
foi apoiado pela FAEP através de en-
caminhamento de ofício aos ministros
da Agricultura e do Desenvolvimento
Agrário solicitando agilização das
medidas propostas (ver Box).

O presidente da FAEP, Ágide
Meneguette, argumentou que somen-
te no Paraná são 118 mil produtores
dependendo  da atividade leiteira que,
hoje, trabalham com prejuízo. Os pre-
ços atuais estão 15% abaixo dos de
agosto de 2007 e os custos de produ-
ção 25% superiores. Pior do que o pre-
ço baixo hoje recebido é a instabili-
dade recorrente que atinge o setor,

Leite: sem apoio imediato,
desabastecimento à vista

capaz de derrubar qualquer planeja-
mento. Prova disso é que todos os si-
nais de mercado apontavam para a
continuidade da demanda aquecida
em função da ausência de estoques
mundiais, cenário que se reverteu ra-
pidamente em função de um retroces-
so na demanda.

Neste cenário os produtores in-
vestiram em seus empreendimentos, au-
mentaram a produção e junto com o se-
tor industrial foram surpreendidos pela
queda de consumo que causou aumento
exagerado de estoques, exigindo do go-
verno as medidas emergenciais citadas.

Meneguette destacou que o se-
tor não pode ser punido pela sua efici-
ência e que a falta de apoio neste
momento poderá significar desabaste-
cimento no próximo ano.

 É necessário viabilizar com ur-
gência o aumento das exportações e
o crédito para carregamento de esto-
que. No entanto, as questões estrutu-
rantes propostas como a campanha de
marketing e homogenização tributá-
ria entre os estados também precisam
ser encaradas com seriedade, sob pena
de, recorrentemente, o setor ter que
solicitar medidas emergenciais.

No Paraná o setor industrial,
embora composto por indústrias fortes
e consolidadas, carece de uma urgen-
te reestruturação para adequar-se à
produção para exportação. Dos prin-
cipais produtos comercializados entre
países, que são queijos, leite em pó e
leite condensado, o Paraná tem no
leite em pó o carro-chefe, sendo res-
ponsável por 3,7% das exportações
brasileiras desse produto no período de
janeiro a julho de 2008.  De janeiro a
julho foram exportados pelo Paraná,
em equivalente leite, 15.861 mil li-
tros, ou seja, 2.266 mil litros por mês,
75.530 litros /dia.

Isto é muito pouco, consideran-
do a captação diária do estado que,
de janeiro a março deste ano  corres-
pondeu a cerca de 4 milhões e  qua-
trocentos mil litros.

Para o presidente da FAEP, re-
solvidas essas questões estruturais, não
há dúvida de que Brasil e Paraná se
consolidarão como grandes exporta-
dores de lácteos, à semelhança do que
já ocorre com as carnes.        �

Medidas necessárias
CRÉDITO de R$ 300 milhões para as indústrias carregarem seus estoques
de produtos não perecíveis (Empréstimos do Governo Federal  - EGF)

AMPLIAÇÃO das compras governamentais para os programas sociais de
distribuição de leite e derivados.

IMPLEMENTAÇÃO imediata de contratos privados de opção e venda
(Prop) para sustentar o preço pago pela indústria ao produtor

IMPLANTAÇÃO do programa de marketing institucional, com a partici-
pação de produtores e indústrias, além de eventual parceria do Governo

COMBATE à fraude e à comercialização do leite informal.

AGILIDADE na implantação da reforma tributária, para coibir os efeitos
negativos da guerra fiscal, que atinge principalmente os estados expor-
tadores.
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O cenário de custos de produ-
ção em alta e preços internacionais
menores, sinalizando possibilidade de
redução de renda para o produtor, gera
preocupação ao setor agropecuário.
Após uma safra de resultados signifi-
cativos, a pressão dos insumos nos
custos de produção abre a possibilida-
de de reversão desses ganhos, com
margem estreita de lucratividade.

As indústrias fornecedoras de
insumos (sementes, fertilizantes, her-
bicidas e outros) reajustaram os pre-
ços em índices superiores à inflação.
A proximidade do plantio da nova sa-
fra de grãos conduz à reflexão.  Como
será o comportamento dos preços in-
ternacionais na safra 2008/09?

Os preços continuarão nos pa-
tamares elevados, a taxa cambial si-
naliza mudanças de rumo, os preços
dos insumos afetarão o custo de pro-
dução dos principais produtos?

Essas e outras questões fazem
parte das indagações mais comuns aos
produtores rurais no momento de de-
cisão de plantio. Os recentes aconte-
cimentos na economia norte-america-
na, com a ajuda às grandes empresas
do setor imobiliário, mais a concorda-
ta do quarto banco do país e a notícia
de ajuda governamental de US$ 700
bilhões, colocaram o mercado mun-
dial em estado de alerta. E como não
poderia deixar de acontecer, as com-
modities agrícolas na  Bolsa de Chi-
cago registraram oscilações.

No mercado doméstico, num
primeiro momento, esses fatores não
causaram maior impacto. Os preços
da soja e do milho não registraram
variação. A cotação da soja no mer-
cado paranaense permanece em R$
46,00/saca. Quanto ao milho, o pre-
ço está estável em torno de R$ 20,00/
saca.

Embora os fundamentos econô-
micos sejam sólidos e as reservas ex-
ternas da ordem de US$ 207 bilhões,
a situação não é de todo confortável.
O Produto Interno Bruto (PIB), deverá
crescer a taxas menores, entre 3% a
4% e os  primeiros sinais de alerta
deverão ser, futuramente,  a redução
das exportações brasileiras, aumento
do custo do dinheiro no mercado in-
ternacional, a conseqüente diminui-
ção de investimentos das empresas

Mercado instável diminui
margem de lucro e exige cautela

brasileiras. A atenção também deve-
rá ser dirigida para os mercados com-
pradores de produtos brasileiros.

Por outro lado, a taxa cambial
tem sinalizado alta e há analistas tra-
balhando com a hipótese de dólar a
R$ 2,10/US$1,00.  Tal fator é positi-
vo, pois favorece as exportações de
commodities agrícolas.

É importante destacar que os
preços internacionais da soja entraram
o ano de 2008 em patamar elevado,
acima de US$ 12,50/bushel (US$
26,00/saca).  A média histórica dos
últimos dez anos é de US$ 6,00/bu-
shel, correspondente a US$ 13,20/saca
de 60 kg.

Já a média de preços futuros de
janeiro a setembro (até dia 22), na
Bolsa de Chicago, foi de US$ 28,85/
saca de 60 kg, conforme demonstra-
do na tabela seguinte.

No mercado doméstico, os pre-
ços da soja, em linha com o cenário
internacional, alcançaram patamares
próximos daqueles registrados em 2004,
claro que em situações diferentes.

O pico de preços ocorreu em
julho/08, com cotação  média de R$
45,67/saca de 60 kg. A partir de agos-
to/08 observa-se um recuo nos preços
recebidos pelo produtor devido a in-
fluência de variáveis externas, como
a proximidade da entrada da safra
norte-americana. A média de janeiro
a setembro/08 é de R$ 42,30/saca de
60 kg. Conforme analistas do setor, os
preços médios das commodities – soja,
milho e trigo – deverão situar-se pró-

Tabela 1
BOLSA DE CHICAGO

PREÇOS SOJA DE 2008

Meses US$/ saca

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro (até dia 22)

Média

27,71

29,97

29,68

28,96

29,51

31,64

33,26

28,25

20,69

28,85

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Fonte: CBOT – Bolsa de Chicago

ximos dos valores observados no se-
gundo semestre de 2008.

Contribuindo positivamente, o
quadro de oferta e demanda mundial
de soja em grão está com estoques
ajustados.  Quanto à questão climáti-
ca, um outro importante fator, as sina-
lizações são de clima regular, sem a
influência do El Niño ou La Nina.

Por outro lado, a pressão dos
custos dos insumos e a taxa cambial,
poderão comprometer a lucratividade
dos produtores que deverá ser menor.
Segundo a Secretaria da Agricultura
e do Abastecimento do Estado do Pa-
raná – SEAB, alguns componentes dos
insumos, por exemplo os fertilizantes

SOJA - PREÇOS - BOLSA DE CHICAGO
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Formulado
Variação de nov/
07 a maio/08 (%)

Adubo 00-20-20

Adubo 02-30-10

Adubo 05-25-2-5

Adubo 08-2020

130,64

165,38

138,85

127,59

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Fonte: SEAB

formulados, tiveram aumentos superi-
ores a 100%.

As planilhas de custos
da Companhia Nacional de Abasteci-
mento – Conab prevêem que para a
safra 2008/09 a soja sofrerá 33,4% de
aumento nos custos variáveis e o mi-
lho 37,2% de aumento. No grupo dos
custos variáveis é que são encontra-
dos os fertilizantes defensivos, semen-
tes e combustíveis, fatores que apre-
sentam os maiores aumentos.

Nesse cenário da safra de 2008/
09, sinalizando margens apertadas de
lucratividade, o caminho para o pro-
dutor é a administração dos custos e
não perder o foco na produtividade,
em outras palavras, racionalização dos
custos e eficiência (ganho de produti-
vidade).

Por outro lado, se o produtor di-
minuir a utilização  dos insumos e a
redução de tecnologia comprometer
a produtividade, empregando o mes-
mo exemplo, supondo uma quebra de
produtividade de cinco por cento, pas-
sará de 120 sacas/alqueire para 114
sacas alqueire e consequentemente,
uma perda de renda de R$ 284,04/al-
queire ou R$ 118,35/hectare.

Em relação às estratégias de co-
mercialização, o produtor deve ava-
liar também os mecanismos de prote-
ção de preços. Um exemplo prático
ocorreu recentemente num banco que
oferece aos seus clientes a proteção
cambial para os contratos de soja.
Uma agropecuária cliente foi orienta-
da a vender Contratos a Termo de
Moeda (Dólar-NDF) para abril e maio
de 2009. O cliente fixou nesse ban-
co, contratos no montante de US$ 155
mil, com  prazo para 30 de abril de

Tabela 2
PARANÁ

PREÇOS SOJA DE 2008

Meses US$/ saca

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro (até dia 22)

Média

40,26

44,37

43,28

40,97

40,86

45,07

45,67

40,26

40,00

42,30

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Fonte: SEAB-DERAL
Setembro: estimativa DTE/FAEP

tão mais criteriosos com a liberação
de financiamentos. Com o agravante
que houve aumento real nos custos de
produção. Na busca de novas fontes
de financiamento, os produtores en-
contram alternativas com juros livres
que encarecem ainda mais o custo fi-
nanceiro da safra.

Além disso, as renegociações
de dívidas rurais dos últimos anos, ain-
da vão repercutir negativamente nos
ganhos dos produtores durante pelo
menos mais quatro a oito anos.

Diante desse cenário, o produ-
tor deve ter cautela ao fazer novos in-
vestimentos e criar novas dívidas.
Apesar do produtor ter vindo de três
safras de crise e de uma safra normal,
houve aumento expressivo dos inves-
timentos e financiamentos de novas
máquinas. As vendas até setembro de
máquinas agrícolas já ultrapassou o
total vendido em 2007. Para corrobo-

PARANÁ SOJA PREÇOS RECEBIDOS
Janeiro - setembro 2008

2009 e o dólar a R$ 1,95, aproveitan-
do as recentes altas da moeda ameri-
cana. Dessa forma, como ele já tinha
fixado anteriormente a venda da soja
em USD31,00/saca, garantiu o preço
de R$60,45/saca, ou seja, um piso na
venda dos produtos em reais.

Já no crédito rural, a crise fi-
nanceira dos Estados Unidos repercu-
te também em alterações das normas
de crédito ao consumidor de todo o
mundo. Esse fator aliado à redução de
depósitos à vista nos bancos brasilei-
ros,  principal fonte de recursos do cré-
dito rural, faz com que os produtores
tenham dificuldades no acesso ao fi-
nanciamento da safra. Os bancos es-

rar a preocupação com uma nova onda
de endividamento, os dados da Asso-
ciação Nacional dos Fabricantes de
Veículos Automotores (Anfavea) mos-
tram que no acumulado dos primeiros
oito meses do ano, foram comerciali-
zados 35,5 mil unidades de máqui-
nas agrícolas automotrizes, um cres-
cimento de 47,8% sobre igual inter-
valo do ano passado. Nesse período,
as colheitadeiras tiveram aumento de
127,9% e os tratores de 42,3%. Acom-
panhando esse aumento, os financi-
amentos do Moderfrota do BNDES
tiveram crescimento de 31,8%, quan-
do comparadas a evolução das duas
últimas safras.

Um exercício prático permiti-
rá visualizar melhor a estratégia: uma
propriedade com produtividade média
de 120 sacas/alqueire ou 50 sacas/
hectare, supondo um acréscimo razo-
ável de cinco por cento na produtivi-
dade, obterá 126 sacas/alqueire ou
52,5 sacas/hectare.  O delta de seis
sacas/alqueire ou duas sacas e meia/
hectare, ao preço futuro março/09 de
R$ 47,34/saca,  possibilitará um  acrés-
cimo  de renda  de R$ 284,04/alquei-
re ou R$ 118,35/hectare.

Gilda Bozza, Jefrey Kleine Albers e Pedro Loyola
Economistas do Departamento Técnico Econômico DTE /FAEP

2 B - 09/25/2008 16:02:45 - 200x280mm



FAEP/SENAR • Boletim Informativo Nº 1024
5

Curi t iba,  semana de 29 de setembro a 5 de outubro de 2008

Dos diversos temas ligados ao meio am-
biente que vêm ganhando relevância na
sociedade brasileira, o que mais atinge a
produção agropecuária e silvícola é a
questão do uso da terra. Mesmo no Bra-
sil, país privilegiado em disponibilidade
de terras para produção e conservação,
não se pode negar que a terra é um recur-
so escasso. Essa parece ser a razão imedi-
ata que justifica por que a mudança do
uso da terra, provocada pela expansão
da produção agrícola e de florestas plan-
tadas, passou a ser critério de avaliação
de sustentabilidade de ambos os setores.
A boa notícia é que há tempos o tema
deixou de ser visto como tabu pelas dife-
rentes cadeias produtivas.

O debate sobre uso da terra ganhou im-
portância porque a agropecuária - englo-
bando as áreas ocupadas com lavouras
anuais, permanentes e pastagens - e a pro-
dução florestal são os setores produtivos
que demandam os maiores volumes de
terra no País. Na realidade, a agropecuária
e as florestas plantadas ocupam, juntas,
uma parcela do território brasileiro menor
que a ocupada por formas não-produti-
vas de uso, como reservas indígenas e uni-
dades de conservação. Partindo de um
ponto de vista essencialmente ambiental,
essas atividades produtivas respondem a
fatores de mercado e, por isso, seguiriam
na direção contrária da necessidade de
conservar e preservar as florestas, a biodi-
versidade e a paisagem natural, que são
formas de ocupação do solo de baixo cus-
to de oportunidade. A conversão de pai-
sagens naturais em produção agropecuá-
ria ou florestal - sem se preocupar ainda
com que tipo de atividade é o carro-chefe
do processo - é vista com importância ain-
da maior quando se trata do bioma Ama-
zônia.

Mas não é apenas o tema da conversão de
terras virgens em áreas produtivas que está
em jogo. Por particularidades da legisla-
ção ambiental brasileira, os produtores agrí-
colas e de florestas carregam um não des-
prezível passivo de reserva legal e, ainda
que de menor intensidade, de áreas de
preservação permanente. Apesar dos inú-

AAAAA rtigortigortigortigortigo

Uso da terra e
produção agropecuária

*André Meloni Nassar

meros questionamentos jurídicos que pai-
ram sobre o Código Florestal de 1965,
emendado a última vez via medida provi-
sória em 2001, a legislação ambiental traz
ao produtor, proprietário ou possuidor da
terra a obrigação de preservar.

No entanto, além das exigências impostas
sobre as áreas já abertas, a expansão da
produção sobre novas áreas também está
sob crítica, seja porque desmatar se trans-
formou em atividade não aceita no Brasil e
no exterior, seja porque grande parte das
áreas virgens se encontra resguardada na
forma de unidades de conservação, reser-
vas indígenas, etc. A defesa legítima de que
o setor produtivo deve contribuir com sua
parcela para a conservação, aliada a pres-
sões não necessariamente defensáveis do
ponto de vista legal contra a possibilidade
de expansão das áreas produtivas, cria um
ambiente não saudável de competição e
disputa entre produção agropecuária e flo-
restal e preservação ambiental.

As conexões entre uso da terra e pro-
dução agrícola e florestal se dão, dessa
forma, em duas vertentes: 1) Com a con-
tribuição da expansão da produção para
o desmatamento, sobretudo nas regiões
do bioma Amazônia; e 2) na necessida-
de de o setor produtivo zerar seu passi-
vo ambiental recuperando, ou compen-
sando, o que seria mais racional, áreas
de preservação permanente e de reser-
va legal nas terras que já são usadas de
forma produtiva. Enquanto a segunda
abordagem tem caráter mais domésti-
co, porque se refere à legislação ambi-
ental brasileira, a primeira é fortemente
influenciada pelo ambiente internacio-
nal. Isso ocorre não somente porque a
questão do desmatamento está umbili-
calmente conectada com a emissão de
gases do efeito estufa, mas porque o
desmatamento tem sido usado externa-
mente como argumento para tentar mi-
nar as indiscutíveis vantagens do eta-
nol brasileiro feito de cana-de-açúcar
ante seus concorrentes.

Dado que ainda não existem registros de
que a expansão da produção de cana-de-
açúcar provoque desmatamento, uma vez
que a cultura cresce basicamente em áre-
as já ocupadas por pastos e lavouras, foi
criado o conceito do efeito do uso indireto
da terra. A necessidade de quantificação
desse efeito indireto faz parte das legisla-
ções européia e norte-americana para bi-
ocombustíveis. A idéia do efeito indireto -
e é preciso lembrar que ele não se aplica
apenas ao caso do etanol brasileiro - diz
que é preciso contabilizar no balanço de
carbono a quantidade equivalente emiti-
da pelo desmatamento causado indireta-
mente pela expansão da matéria-prima de
base agrícola utilizada na produção do bi-
ocombustível. Para nós, brasileiros, essa
discussão soa um pouco surreal. Por en-
quanto, até que alguma metodologia de
cálculo seja desenvolvida e amplamente
testada e aceita, ela realmente é.

Não há dúvida que o tema do uso da terra foi
jogado nas costas dos setores agrícola e flo-
restal como um passivo. No entanto, políti-
cas que estimulem um equilíbrio aceitável
entre produção e preservação ambiental
podem alterar os sinais do resultado desta
equação. Essas políticas passam pela busca
de formas inovadoras de compensação das
exigências de reserva legal que não inibam
novos investimentos no setor agrícola e flo-
restal. Isso é importante porque um país como
o Brasil não se pode dar ao luxo de investir
menos em produção de alimentos, etanol e
produtos florestais. Passam também pelo es-
tabelecimento de sistemas de zoneamento
que garantam credibilidade e confiança, so-
bretudo fora do Brasil, em que a incorpora-
ção de novas terras para agropecuária e flo-
restas plantadas se dará equilibrando as ne-
cessidades de produção e de conservação.
E, por fim, pela criação de mecanismos que
estimulem intensos ganhos de produtivida-
de na pecuária, sobretudo nos pastos que
são conversíveis para produção agrícola e
silvícola, evitando, assim, que o crescimento
futuro do rebanho se traduza em novos des-
matamentos.

André Meloni Nassar
é diretor-geral do Instituto de Estudos do Comércio e Negociações Internacionais (Icone).

(Texto publicado no jornal O Estado de S. Paulo de 17 de setembro de 2008)
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Palestra motivacional para
empreendedores rurais em Guaíra

O Sindicato Rural de Guaíra
promoveu no dia 19 de setembro o I
Encontro de Empreendedores Rurais.
Mais de 200 pessoas compareceram ao
evento, entre produtores, trabalhadores
rurais, participantes das turmas de 2005
a 2008 do Programa Empreendedor
Rural e participantes das turmas do Pro-
grama Jovem Agricultor Aprendiz (JAA)
de Guaíra deste ano. Uma turma de
JAA de Nova Santa Rosa também par-
ticipou do evento. No encontro, houve
uma palestra motivacional ministrada
por Fabiano Brun de Maringá. Sua apre-
sentação foi um misto de palestra e
show musical intitulado “Um Show de
Motivação Através da Música”. O ob-
jetivo era motivar o público, incenti-
vando-os a permanecer na agricultura
e esquecer dos problemas triviais.  �
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Negociação
na avicultura

Entrou em vigor o Decreto
6.481 que proíbe o trabalho de me-
nores de 18 anos em 93 atividades
consideradas insalubres e perigosas
para este público. O Decreto foi as-
sinado pelo Presidente da Repúbli-
ca no dia 12 de junho, data em que
foi celebrado o Dia Mundial de Com-
bate ao Trabalho Infantil, passando
a vigorar 90 dias após a publicação
no Diário Oficial da União, e apro-
vou a Lista das Piores Formas de Tra-
balho Infantil (Lista TIP).

Fica proibido portanto, o tra-
balho do menor de 18 anos nas ati-
vidades descritas na Lista TIP, exce-
to nas hipóteses autorizadas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego ou
de parecer técnico assinado por pro-
fissional legalmente habilitado em
segurança e saúde no trabalho e
aceito pelas unidades do MTE.

De acordo com o Diretor do
Departamento de Fiscalização do
Ministério do Trabalho e Emprego, por
se tratar de trabalho de menor de 18
anos, a penalidade não ficará apenas
na multa, isso porque o MTE encami-
nhará um relatório para o Ministério
Público que pode ajuizar ações civis
e penais, quando for cabível.

Apesar da função de fiscali-

Entra em vigor o Decreto que proíbe
trabalho de menores em 93 atividades

Principais atividades proibidas aos
menores de 18 anos pelo Decreto 6.481

• Na direção de tratores e máquinas agrícolas.
• Na produção de cana-de-açúcar, fumo, algodão, sisal e abacaxi.
• Na industrialização do fumo e da cana-de-açúcar.
• Na pulverização, no manuseio e na aplicação de agrotóxicos.
• Em estábulos, cavalariças, currais, estrebarias ou pocilgas.
• Em silos de estocagem de grãos.
• Na extração e no corte de madeira.
• Em atividades que exijam mergulho.
• Na extração de pedras, areia e argila.
• Em escavações, subterrâneos, pedreiras, garimpos, minas em subsolo e

a céu aberto.
• Em salinas, destilarias de álcool, serralheiras, indústrias de móveis,

lavanderias industriais, tinturarias, cemitérios e esgotos.
• Em sistemas de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica.
• Na construção civil pesada.
• Em borracharias.
• Em trabalhos domésticos.
• No manuseio ou aplicação de produtos químicos.
• Em ruas e outros logradouros públicos – no comércio ambulante, como

guardador de carros, guia turístico e transporte de pessoas ou animais,
entre outros.

zação ser do MTE, a sociedade pode
ajudar por meio de denúncias junto
aos Conselhos Tutelares da Criança
e do Adolescente ou nas unidades
do MTE. É importante destacar que
o decreto não muda a forma de fis-
calização do trabalho, que continua

sendo realizada nas mesmas ativi-
dades econômicas onde era feita
antes da edição deste decreto.

O Decreto, na íntegra, com a
Lista TIP completa, que elenca as
93 atividades, pode ser encontrado
no site da FAEP.

Nova diretoria toma posse
no sindicato de Grandes Rios

O Sindicato Rural de Gran-
des Rios empossou nova diretoria
no dia 18 de setembro, em ceri-
mônia que contou com a presen-
ça do presidente do Sindicato Ru-
ral de Pitanga, Cleuze Araújo, que
representou a diretoria da FAEP.

Gilberto Bernini, tomou pos-
se como presidente e, juntamente
com ele, os seguintes nomes: Iri-
neu Faria, como vice-presidente;
Nelson Menoli Sobrinho, 1º secre-
tário; Pedro Marcos Rodrigues da
Silva, 2º secretário; Antonio Alves
Marcal, 1º tesoureiro; José Lino
Dal Ben, 2º tesoureiro; Adão San-
to Daré, Valdenir Dalos e Dayrton

Farias Lima no Conselho Fiscal; e
Gilberto Bernini como delegado
representante. Reginaldo Dal Bem,
Osvaldo Alves Rosa e Irineu Back
ficam como suplentes do Conse-
lho Fiscal e Irineu Faria é o dele-
gado representante suplente.

A diretoria do sindicato já
participou das duas etapas do Pro-
grama de Desenvolvimento Sindi-
cal promovido pela FAEP e  SE-
NAR-PR e entre as metas descri-
tas em seu Plano de Ação, a in-
tenção é estabelecer estratégias
para aproximar a instituição dos
produtores e aumentar o quadro de
associados do sindicato.     �

Uma comissão de avicultores
e líderes rurais negocia preços melho-
res e transferência de custos com em-
presas frigoríficas e cooperativas. A
comissão foi formada em Cascavel
após o I Encontro de Avicultores do
Paraná, em julho último. Deveria ha-
ver um segundo encontro no final de
setembro, mas, como as negociações
ainda estão em curso, uma nova data
será marcada. São duas as principais
reivindicações do setor de aves de
corte: a melhoria do preço e a transfe-
rência para as integradoras dos custos
do apanha (carregamento) dos frangos.
A comissão de negociação é formada
por 14 membros entre avicultores e
dirigentes de associações, sindicatos
rurais e da FAEP.
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Panificação em Palotina

Começa triagem de trabalhos
do Concurso Agrinho 2008

Desde o dia 22
de setembro, uma
equipe de 14 funcioná-
rios do SENAR-PR está
envolvida no trabalho
de triagem do materi-
al enviado para a edi-
ção do Concurso Agri-
nho deste ano.

A separação se-
gue até o dia 10 de
outubro. Até lá, os fun-
cionários vão dividir os
materiais que chega-
ram de municípios de
todo o estado de acor-
do com a categoria do
inscrito e pela série do
participante. As cate-
gorias são Desenho,
Redação, Experiência
Pedagógica, Escola
Agrinho e Município Agrinho.

Os concorrentes estão divi-
didos em rede pública e particular
de ensino.

Todo o material que chega
dentro do prazo previsto e foi ela-
borado dentro das normas estabele-

cidas pelo regulamento será cadas-
trado para que, posteriormente, re-
ceba o certificado de participação
no concurso. Até o dia 24 de setem-
bro, aproximadamente 5 mil traba-
lhos aguardavam o processo de tri-
agem. No ano passado, o Agrinho

bateu o recorde de inscritos com 10
mil trabalhos. Os resultados do Con-
curso Agrinho serão divulgados no
site do SENAR-PR a partir do dia 3
de novembro. No dia 17 de novem-
bro, haverá cerimônia de entrega
dos prêmios em Curitiba.     �

O Sindicato Rural de Palotina e o SENAR-PR realizaram nos dias
17 e 18 de setembro, na cozinha instalada junto ao sindicato, o curso de
panificação para um grupo de 14 produtoras rurais, em que as partici-
pantes tiveram a oportunidade de aprender novos conhecimentos em
preparar pratos derivados da massa básica do pão.                 �

Combate a formigas
cortadeiras em Ivaté

O SENAR-PR e o Sindicato
Rural de Ivaté realizaram o curso de
aplicação de agrotóxicos no comba-
te a formigas cortadeiras, em parce-
ria com a empresa Bratac, no dia 2
de setembro. O evento atendeu pe-
dido dos sericicultores do município
que vinham enfrentando problemas
com formigas em suas propriedades.
De acordo com o técnico da empre-
sa, o curso foi um sucesso e atendeu
as expectativas do público, que já
está colocando em prática as técni-
cas aprendidas.             �
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Ibiporã sedia novo treinamento
para mobilizadores do SENAR-PR

Vinte mobilizadores com até seis me-
ses de contratação em sindicatos rurais das
regionais Norte, Norte Pioneiro, Centro,
Campos Gerais, Entre Rios e Leste partici-
param de treinamento nos dias 16 e 17 de
setembro no Centro de Treinamento Agro-
pecuário (CTA) de Ibiporã. O conteúdo do
curso ficou a cargo da pedagoga Josimeri
Grein e do engenheiro agrônomo Johnny
Fusinato Franzon, técnicos do SENAR-PR.
“O foco não é administrativo. O intuito é
tratar com eles estratégias de mobilização
de público, como apresentar o que o SE-
NAR-PR  tem a oferecer”, explicou Fran-
zon. Os aspectos administrativos serão abor-
dados na segunda etapa do treinamento, que
ficará sob a responsabilidade dos superviso-
res regionais.                    �

Sindicato Rural de Pinhão
promove viagem à Expointer

O Sindicato Rural de Pinhão promoveu, nos dias 6 e 7 de setembro,
uma viagem técnica à Exposição Estadual do Rio Grande do Sul, a Expo-
inter 2008, que aconteceu no município de Esteio. O grupo era formado
por 41 pessoas, entre produtores e familiares. Em sua 31ª edição, a Expo-
inter é uma feira internacional que mostra as últimas tecnologias agrope-
cuárias e agroindustriais.                             �

Criada oficialmente
a Câmara Setorial

da Soja
A portaria de criação da Câmara

Setorial da Cadeia Produtiva da Soja foi
publicada na edição de 25 de Setembro
de 2008 do Diário Oficial da União. Além
do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (Mapa), o grupo terá re-
presentantes de mais 20 entidades pú-
blicas e privadas. Entre elas, a Confede-
ração da Agricultura e Pecuária do Brasil
(CNA), o Ministério do Desenvolvimen-
to Agrário (MDA), a Empresa Brasileira
de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) e a
Companhia Nacional de Abastecimento
(Conab). A primeira reunião da Câmara
da Soja será no dia 29 de outubro, em
Brasília, na sede do Ministério da Agri-
cultura. Ao todo, já são 25 câmaras seto-
riais e seis temáticas.

A idéia é que a Câmara funcione
como um canal direto de negociação
com o governo para todas as questões
que envolvem a cadeia de produção.
Haverá reuniões periódicas e importan-
tes debates entre os integrantes acerca
da produção, comercialização, industri-
alização e exportação de soja. A presi-
dência será do mato-grossense Rui Prado,
atual presidente da Federação da Agricul-
tura e Pecuária de Mato Grosso (Famato). �

www.faep.com.br/boletim

Confira esta edição também
na Internet acessando o site:
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O intervalo intrajornada
para o trabalhador rural
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Aatividade agrícola possui regras
específicas no que concerne

ao labor, inclusive em relação ao
intervalo para alimentação e des-
canso, que deve seguir os usos e
costumes da região, conforme dis-
posto no artigo 5º da Lei nº 5889/
73: “Em qualquer trabalho contínuo
de duração superior a seis horas,
será obrigatória a concessão de um
intervalo para repouso ou alimen-
tação, observados os usos e costu-
mes da região, não se computando
este intervalo na duração do tra-
balho. Entre duas jornadas de tra-
balho haverá um período mínimo
de onze horas consecutivas para
descanso”.

Neste diapasão, a legislação es-
pecífica que rege o labor no

meio rural permite a fixação de in-
tervalo em conformidade com os
usos e costumes da região. A equi-
paração constitucional do trabalha-
dor rurícola ao urbano – artigo 7º.
– não revogou ou excluiu a apli-
cação das normas especiais.

Ajurisprudência predominante do
Tribunal Superior do Trabalho,

no entanto, cristalizou o entendi-
mento de que a Lei nº 5.889/73,
que regula a atividade do rurícola,

deve ser aplicada em conjunto com
o artigo 5º., § 1º do Decreto nº
73.626/74.

Assim, da interpretação simultâ-
nea dos textos legais, surge

que, em qualquer trabalho contí-
nuo de duração superior a seis ho-
ras, será obrigatoriamente conce-
dido o intervalo para repouso e ali-
mentação de uma hora, observa-
dos os usos e costumes da região.
Não se admite, de acordo com a
jurisprudência majoritária, a con-
cessão de intervalo intrajornada
por período inferior a uma hora.

Nesse sentido as decisões da
SBDI-1 da Corte Superior Tra-

balhista: “EMBARGOS. RURÍCO-
LA. INTERVALO INTRAJORNADA.
LEI Nº 5.889/73. APLICABILIDADE
DO ARTIGO 71, § 4º, DA CONSO-
LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO. A Lei nº 5.889/73, aplicável
ao empregado rural, disciplina no
artigo 5º que, em qualquer trabalho
contínuo de duração superior a seis
horas, será obrigatória a concessão
de um intervalo para repouso ou
alimentação observados os usos e

costumes da região, não se compu-
tando este intervalo na duração do
trabalho. O Decreto nº 73.626/74,
que regulamentou a referida lei, fi-
xou em seu artigo 5º, § 1º, interva-
lo mínimo intrajornada de uma
hora, observados os usos e costumes
da região. Assim, a concessão do
intervalo intrajornada inferior a uma
hora atrai a incidência da diretriz
traçada no § 4º do artigo 71 da CLT
- aplicável subsidiariamente à hi-
pótese, por força do disposto no ar-
tigo 1º do estatuto rurícola.” (E-RR -
59/2004-029-15-00).

Por sua vez, o § 2º do artigo 74 da
CLT exige o controle de jorna-

da, mediante anotação da hora de
entrada e de saída dos emprega-
dos, nos estabelecimentos com
mais de dez trabalhadores. Con-
clui-se, dessa forma, que o traba-
lhador rural faz jus ao intervalo
intrajornada amparado pelos usos
e costumes da região, e, ainda que
a lei dos rurícolas não tenha fixa-
do parâmetro concreto para o perí-
odo de descanso, este não deve ser
inferior a uma hora diária, e apon-
tado nos controles de jornada.
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V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RE-
CURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL, provenientes da 2ª VARA DO TRABALHO DE
MARINGÁ - PR, sendo Recorrentes CONFEDERAÇÃO
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA,
FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO
PARANÁ - FAEP, SINDICATO RURAL DE ENGENHEI-
RO BELTRÃO, SINDICATO RURAL DE MARIALVA e
SINDICATO RURAL DE MARINGÁ e Recorrido A. B.

I. RELATÓRIO

Inconformados com a r. sentença de fls. 331-334, com-
plementada pela decisão resolutiva de embargos de fls.
340-342, que os pedidos, recorrem os autores.

Os autores Sindicato Rural de Maringá, Confederação
da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA, Sindicato
Rural de Engenheiro Beltrão, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep e Sindicato Rural de Mari-
alva, através do recurso em cobrança de contribuição
sindical de fls. 345-388 postulam a reforma da r. sen-
tença quanto ao item: a) contribuição sindical rural.

Custas processuais recolhidas em fl. 389.

Contra-razões apresentadas pelo réu A. B. às fls. 392-404.

Em conformidade com o Provimento nº 01/2005 da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e, agora,
a teor do disposto no art. 45 do Regimento Interno
deste E. Tribunal Regional do Trabalho (Recebidos,
registrados e autuados no Serviço de Cadastramento
Processual, os processos serão remetidos ao Serviço
de Distribuição dos Feitos de 2ª instância, compe-
tindo ao juiz relatar a iniciativa de remessa ao Mi-
nistério Público do Trabalho. Redação dada pelo ar-
tigo 4º da RA nº 83/2005, de 27.06.05, DJPR de
08.07.05) os presentes autos não foram enviados ao
Ministério Público do Trabalho.

II. FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade,

ecisão - ecisão - ecisão - ecisão - ecisão - Contribuição SindicContribuição SindicContribuição SindicContribuição SindicContribuição Sindicalalalalal Rural Rural Rural Rural RuralDDDDD

CONHEÇO do recurso em cobrança de contribui-
ção sindical interposto.

2. MÉRITO

1. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL

Através de longo arrazoado (fls. 345-388), recorrem
os autores pedindo que o réu seja condenado ao pa-
gamento das contribuições sindicais rurais relativas
aos exercícios 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006, com
juros e correção monetária do art. 600 da CLT, bem
como custas processuais e honorários advocatícios
no percentual de 20% do valor da causa. Defende
que o feito não poderia ter sido extinto sem julga-
mento do mérito visto que se trata de ação cogniti-
va de cobrança e não ação executiva.

A sentença, sem adentrar ao mérito da questão, de-
clarou que "inexistindo nos autos a certidão referida
no caput do artigo 606 da CLT, não se reconhece o
preenchimento dos pressupostos processuais neces-
sários ao desenvolvimento válido e regular do pro-
cesso, impondo-se a extinção do feito sem resolu-
ção do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC".

Merece reparo.

Dispõe o art. 606, da CLT, que:

"Art. 606. Às entidades sindicais cabe, em caso de
falta de pagamento da contribuição sindical, pro-
mover a respectiva cobrança judicial, mediante
ação executiva, valendo como título de dívida a
certidão expedida pelas autoridades regionais do
Ministério do Trabalho.”

Com base no dispositivo celetista supracitado, ca-
beria ao Ministério do Trabalho a expedição de cer-
tidão de dívida com base na qual a entidade sindi-
cal estaria habilitada a promover a respectiva co-
brança judicial.

No presente feito, não foi apresentado nos autos qual-
quer certidão de dívida, mas apenas o documento
destinado a pagamento da contribuição correspon-

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO PARANÁ

RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL TRT-PR-06664-2007-021-09-00-9 (RCCS)
RECORRENTES: CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, FEDERAÇÃO DA AGRI-

CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ - FAEP, SINDICATO RURAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO,
SINDICATO RURAL DE MARIALVA e SINDICATO RURAL DE MARINGÁ

RECORRIDO: A. B.
RELATOR: FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
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ecisão - ecisão - ecisão - ecisão - ecisão - Contribuição SindicContribuição SindicContribuição SindicContribuição SindicContribuição Sindicalalalalal Rural Rural Rural Rural RuralDDDDD
dentes (por ex., fl. 16), acompanhado do demons-
trativo de constituição do crédito de natureza tribu-
tária (por ex., fls. 14-15).

Conforme bem ressaltado pela Exma. Desembarga-
dora Rosemarie Diedrichs Pimpão, no precedente fir-
mado por esta Egrégia 2ª Turma em caso idêntico,
envolvendo a mesma autora (79018-2005-661-09-00-
7, ACO  32841/2006, publicado em 17.11.06):

" (...) não se trata na espécie de ação de execução,
e sim de uma ação de cobrança, por intermédio da
qual se pretende justamente constituir um título exe-
cutivo, a fim de munir futura ação executiva de que
trata o art. 606 da CLT. Nesse contexto, não se evi-
dencia razoável exigir-se da CNA a apresentação
nos autos de certidões expedidas pelo Ministério do
Trabalho e de guias de lançamento emitidas pelo
INCRA, de que tratam o art. 606, da CLT e o art. 6º
do Decreto-Lei nº 1.166/1971.”

De fato, não se pode perder de vista o fato de que a
presente lide trata-se de uma ação de conhecimen-
to destinada à cobrança da contribuição sindical, e
não ação de execução com base em título extraju-
dicial de posse da CNA.

A legitimidade da CNA para promover tal espécie
de cobrança já possui entendimento consolidado na
jurisprudência pátria, como se infere da seguinte
ementa do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EC Nº 45/04.
APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS AINDA
NÃO SENTENCIADOS. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. COBRANÇA. CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA. LEGITIMIDADE. 1. "A par-
tir da promulgação da Emenda Constitucional 45/
2004, a competência para processar e julgar ações
em que se questiona a cobrança da contribuição sin-
dical rural patronal é da justiça do trabalho, salvo
se já houver sido proferida sentença na justiça co-
mum, quando então prevalecerá a competência re-
cursal do tribunal respectivo" (CC nº 56.861/GO, ReI.
Min. Teori Zavascki). 2. A Confederação Nacional
da Agricultura tem legitimidade para cobrar em ju-
ízo a contribuição sindical rural prevista no art. 578
da CLT daqueles que fazem parte da respectiva ca-
tegoria profissional ou econômica. Precedentes. 3.
Recurso Especial  improvido.  (STJ  -  RESP
200600475187 - (825436) - SP - 2ª T. - ReI. Min.
Castro Meira DJU 15.08.2006 - p. 201)"

Preenchidos os pressupostos processuais necessári-
os ao desenvolvimento válido e regular do proces-

so, com base no art. 515, § 3º, do CPC, por versar a
causa sobre questão de direito e estar em condi-
ções de imediato julgamento, passa-se à análise
do mérito.

Os documentos apresentados na lide demonstram de
forma inequívoca que o réu é devedor da contribui-
ção sindical em favor do sindicato patronal, o que
autoriza o ajuizamento da medida processual pre-
sente como forma de realizar o processo de cobran-
ça do valor devido.

A natureza de contribuinte da parte passiva é in-
controversa no presente feito, até mesmo porque não
negada a condição de empregador rural, inserindo-
o, portanto, imediatamente na categoria econômi-
ca correspondente, conforme sistemática de organi-
zação sindical prevalecente em nosso país.

A respeito do tema, aliás, a seguinte decisão do Egré-
gio Tribunal Regional da 24ª Região:

"CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA.
CNA. IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. FAL-
TA DE IMPUGNAÇÃO DESTA CONDIÇÃO. DESNE-
CESSIDADE DE PROVA. 1. A identificação do su-
jeito passivo da contribuição sindical rural não é
realizada de forma arbitrária, pois a CNA, median-
te convênio com a secretaria da Receita Federal,
recebe os dados cadastrais de imóveis rurais que pos-
sibilitam o enquadramento dos proprietários em uma
das hipóteses previstas no art. 1º do Decreto-Lei nº
1.166/71, os quais poderão impugnar a qualidade
de "contribuinte", seja na fase administrativa (art.
2ª do mesmo Decreto), seja em juízo, em contesta-
ção. 2. Se em defesa o réu não nega a qualidade
que lhe é atribuída, tem-se como aplicável a regra
do art. 302 do CPC, restando incontroversa sua con-
dição de sujeito passivo do tributo. 3. Recurso par-
cialmente provido. 4. Decisão por maioria. (TRT 24ª
R. - RO 1696/2005004-24-00-9 - ReI. Juiz Amaury
Rodrigues Pinto Junior - DOMS 16.08.2006)"

Devidamente observada a determinação contida
no art. 605 da CLT (cópias dos jornais, fls. 55-ss),
que determina a publicação do edital de recolhi-
mento da contribuição sindical, não existe óbice,
no presente feito, para sua regular cobrança em
Juízo.

Assim, deve o réu pagar a contribuição sindical re-
ferente aos exercício de 2002, 2003, 2004, 2005 e
2006, acrescidos de juros, multa e correção mone-
tária, nos termos do art. 600, da CLT e do art. 9º do
Decreto-Lei n.º 1.166/1971.

6 B - 09/25/2008 16:02:45 - 200x280mm



FAEP/SENAR • Boletim Informativo Nº 1024
13

Curi t iba,  semana de 29 de setembro a 5 de outubro de 2008

Quanto à aplicação do art. 600 da CLT, esclareça-
se que o art. 2º, da Lei 8.022/90, assim como o art.
59, da Lei 8.383/91, estabelecem que os tributos e
contribuições administrados pelo Departamento da
Receita Federal, não pagos até a data do vencimen-
to, ficam sujeitos à multa de mora de 20% e a juros
de mora de 1% ao mês, calculados sobre o valor do
tributo ou contribuição corrigido monetariamente.

Já o artigo 600 da CLT prevê as penalidades aplicá-
veis no caso de recolhimento da contribuição sindi-
cal fora do prazo estabelecido em lei.

Assim, é certo que as Leis 8.022/90 e 8.383/91 não
revogaram o artigo 600, da CLT, até porque isso nem
seria possível, uma vez que versam sobre verbas to-
talmente distintas.

Por óbvio, a contribuição sindical rural não consiste
em débito para com a Receita Federal, pois se trata
de obrigação cuja legitimidade da cobrança é da
Confederação Nacional da Agricultura. Dessa for-
ma, aplicam-se aos referidos débitos as sanções do
art. 600 da CLT.

Nesse sentido, a jurisprudência:

“TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- ART. 600 DA CLT - VIGÊNCIA - 1. Cuida-se de
ação de cobrança ajuizada pela Confederação Na-
cional da Agricultura - CNA objetivando o recebi-
mento de contribuição sindical rural. Em sede de
apelação, o tribunal de origem reconheceu cabível
a exação, afastando-se, contudo, a aplicação do art.
600 da CLT, por entender revogado pelo disposto no
art. 2º da Lei nº 8.022/90. Nesta via recursal, além
de divergência jurisprudencial, sustenta a recorren-
te que o artigo 600 da CLT não foi expressamente
revogado pelo disposto no art. 2º da Lei nº 8.022/90.
2. A contribuição sindical rural obrigatória conti-
nua a ser exigida de quem é contribuinte por deter-
minação legal, em conformidade com o artigo 600
da CLT. 3. A Secretaria da Receita Federal não ad-
ministra a referida contribuição, não tendo, conse-
qüentemente, legitimidade para a sua cobrança. Ina-
plicabilidade, ao caso, do art. 2º da Lei nº 8.022/90.
4.  Recurso Especial  provido.  (STJ  -  RESP
200401426001 - (684690 SP) - 1ªT. - ReI. p/o Ac.
Min. José Delgado - DJU 19.12.2005).

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- ART. 600 DA CLT - VIGÊNCIA - 1. Cuida-de de
ação de cobrança objetivando o recebimento de con-
tribuição sindical rural. Em sede de apelação, o tri-
bunal de origem reconheceu cabível a exação, afas-

tando-se, contudo, a aplicação do art. 600 da CLT,
por entender revogado pelo disposto no art. Pelo ar-
tigo 59 da Lei nº 8.383/91. Nesta via recursal, além
de divergência jurisprudencial, sustentam os recor-
rentes que o artigo 600 da CLT não foi expressamen-
te revogado pelo disposto no artigo 59 da Lei nº
8.383/91. 2. A contribuição sindical rural obrigató-
ria continua a ser exigida por determinação legal,
em conformidade com o artigo 600 da CLT. 3. Disci-
plina, expressamente, a Lei nº 8.383/91, sobre as
atualizações de tributos administrados e devidos à
Receita Federal e, em seu artigo 98, dispõe sobre os
dispositivos legais que por ela foram revogados, não
incluindo, contudo, o art. 600 da consolidação das
Leis do Trabalho. 4. Na espécie, aplica-se o § 2º do
art. 2º da LICC: "Lei nova, que estabelece disposi-
ções gerais ou especiais a par das já existentes, não
revoga nem modifica a Lei anterior". 5. São devidos
os encargos pelo atraso no recolhimento da contri-
buição sindical rural nos termos do art. 600 da CLT.
6. Recurso Especial provido (STJ-RESP200400822932
- 1ªT- ReI. Min. José Delgado - DJU 19.12.2005).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - FAL-
TA DE PREQUESTIONAMENTO - OMISSÃO NA
CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - ADUÇÃO DE VIOLAÇÃO A DIS-
POSITIVOS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO RE-
CORRIDA - SÚMULA Nº 21l/STJ - DISSÍDIO JURIS-
PRUDENCIAL NÃO  COMPROVADO - (...) A) a CNA
tem legitimidade para propor ação de cobrança da
contribuição sindical patronal rural, a qual é insti-
tuída por Lei em benefício de categorias profissio-
nais específicas, tendo caráter tributário, portanto,
compulsória; b) em caso de mora, o devedor fica
sujeito ao pagamento do valor atualizado da contri-
buição, acrescido da multa e juros previstos no art.
600 da CLT. ( ... ) (STJ - AGA 200400434108 - (595850
MS)    1ªT. - ReI. Min. José Delgado - DJU 13.12.2004).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ES-
PECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DA
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. LEGALIDADE.
LEGITIMIDADE. CNA. PUBLICAÇÃO DE EDITAL.
SÚMULA 07/STJ. MULTA. ART. 600 DA CLT. APLI-
CAÇÃO. RITO SUMÁRIO. ALEGADA VIOLAÇÃO
AO ART. 275, I, DO CPC NÃO CONFIGURADA. I -
A jurisprudência das Turmas que integram a Primei-
ra Seção desta Corte é pacífica no sentido de que a
Contribuição Sindical rural obrigatória continua a
ser exigida de quem é contribuinte por determina-
ção legal, em conformidade com o artigo 600 da
CLT, tendo a Confederação Nacional da Agricultura
legitimidade para a cobrança da contribuição sindi-
cal rural. II - É inequívoco que a Contribuição Sin-

ecisão - ecisão - ecisão - ecisão - ecisão - Contribuição SindicContribuição SindicContribuição SindicContribuição SindicContribuição Sindicalalalalal Rural Rural Rural Rural RuralDDDDD
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dical Rural não é débito para com a Receita Fede-
ral, pois se trata de obrigação cuja legitimidade da
cobrança é da Confederação Nacional da Agricul-
tura. Consectariamente, aplicam-se aos referidos
débitos as sanções do art. 600 da CLT, que não foi
revogado pela Lei nº 8.383/91, e não o disposto no
art. 59 da referida lei. ( ... ) Precedente: REsp nº
737.260/MG, ReI. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de
01/07/05. V - Recurso especial improvido (REsp
844357/SP; RE 2006/(0110624-4 ReI. Min. FRANCIS-
CO FALCÃO. T1 - DJ 09.11.2006).

Nesse sentido, há precedente turmário (TRT-PR-
79021-2006-094-09-00-3-ACO-18220-2007-publ-10-
07-2007), em que atuou como relatora a Exma. De-
sembargadora Rosemarie Diedrich Pimpão:

"a Lei 8.847/94 retirou a administração e cobrança
do tributo da SRF, e tal qual referido diploma legal,
a Lei nº 9.393/96, ao autorizar o convênio entre a
Confederação Nacional da Agricultura e a Secreta-
ria da Receita Federal, para o fim de fornecimento
de dados cadastrais de imóveis rurais, de molde a
viabilizar a cobrança da contribuição sindical ru-
ral, reconhecera ser esta devida à CNA, conferindo
a esta a legitimidade para arrecadação e cobrança
do tributo. Nesse sentido, inclusive, já emiti meu
convencimento, na lavratura do acórdão proferido
nos autos sob nº TRT-PR-79018-2005-661-09-00-7,
publicado no DJPR-17-11-2006.

Feitas tais considerações de natureza histórica, não
sobressai revogado pelo art. 2º da Lei 8.022/90 o
art. 600 da CLT, seja porque este se revela mais es-
pecífico em relação àquele, seja porque não é a
Receita Federal que detém capacidade tributária
ativa em relação à contribuição sindical rural, mas,
sim, a CNA".

Assim, embora a natureza de tributo da contribui-
ção sindical, devem prevalecer os encargos mora-
tórios previstos no art. 600 da CLT, dada sua especifici-
dade em relação aos arts. 2º da Lei 8.022/90 e 59 da Lei
8.383/91.

Reformo, para condenar o réu ao pagamento de contri-
buição sindical referente aos exercício de 2002, 2003,
2004, 2005 e 2006 acrescidos de juros, multa e correção
monetária, nos termos do art. 600, da CL T e do art. 9º do
Decreto-Lei n.º 1.166/1971.

Com relação aos honorários advocatícios, é entendimen-
to desta E.Turma, em processos promovidos pela mesma
CNA, que são devidos honorários advocatícios com supe-
dâneo no artigo 5º, da IN TST nº 27, de 16 de fevereiro de

ecisão - ecisão - ecisão - ecisão - ecisão - Contribuição SindicContribuição SindicContribuição SindicContribuição SindicContribuição Sindicalalalalal Rural Rural Rural Rural RuralDDDDD
2005 (Art. 5º Exceto nas lides decorrentes da relação de
emprego, os honorários advocatícios são devidos pela
mera sucumbência), que dispõe sobre normas procedimen-
tais aplicáveis ao processo do trabalho em decorrência
da ampliação da competência da Justiça do Trabalho pela
Emenda Constitucional nº 45/2004 (precedente 79010-
2006-020-09-00-7 publicado em 23-02-2007, ReI. Desem-
bargadora Marlene T. Fuverki Suguimatsu).

Quanto ao montante, esta Corte tem fixado o per-
centual de 10% a título de honorários advocatícios
em ações como a presente, tendo em vista grau de
zelo do profissional, o lugar de prestação do servi-
ço, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço.

Eis os precedentes: 79010-2006-020-09-00-7, acór-
dão 04182-2007, publicado em 23-02-2007 e 79029-
2006-749-09-00-2, acórdão 017801-2007, publicado
em 06-07-2007, relatados pela Exma Desembarga-
dora Marlene Fuverki Suguimatsu e 79001-2006-669-
09-00-1, acórdão 11924-2007, publicado em 11-05-
2007, relatado pela Exma Desembargadora Rosema-
rie Diedrich Pimpão.

Reformo, em parte, para deferir o pagamento de ho-
norários advocatícios no importe de 10% sobre o va-
lor líquido da condenação.

III. CONCLUSÃO

Pelo que,

ACORDAM os Juízes da 2ª Turma do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de
votos, CONHECER DO RECURSO EM COBRANÇA
DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos do fundamentado: a) condenar o
réu ao pagamento de contribuição sindical referen-
te aos exercício de 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006
acrescidos de juros, multa e correção monetária, nos
termos do art. 600, da CLT e do art. 9º do Decreto-
Lei nº 1.166/1971 e b) deferir o pagamento de hono-
rários advocatícios no importe de 10% sobre o valor
líquido da condenação.

Custas invertidas, pelo reclamado.

Intimem-se.
Curitiba, 26 de agosto de 2008.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Relator
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Prática de avaliação de bezerras

SENAR-PR tem novo formato de
curso e novos instrutores em campo

O SENAR-PR inicia o mês de
outubro com duas novidades na área
de bovinocultura de leite. Entre os
dias 15 e 19 de setembro, 14 candi-
datos a instrutores de cursos passa-
ram por processo de formação reali-
zado no Centro de Treinamento para
pecuaristas (CTP) em Castro. Isso sig-
nifica que, em breve, sindicatos ru-
rais terão maiores possibilidades de
atender a demanda crescente por
cursos. Além disso, entre os dias 20
e 24 de outubro, estará à disposição
de trabalhadores e produtores rurais
de todo o estado, um novo formato
de curso com cinco dias de duração
e realização prevista no CTP.

dos próprios candidatos
a instrutores. Rafael
Carlin, de Chopinzi-
nho, é produtor rural,
veterinário e mais re-
centemente decidiu
prestar serviços como
instrutor do SENAR-PR.
Após participar da for-

foi fundamental, já que não se pode
ensinar se não souber fazer”.

O curso é dividido em cinco
grandes capítulos: criação e manejo
de gado leiteiro, ordenha e qualida-
de do leite, alimentação, pastagens
e instalações. “No decorrer do curso,
os participantes são divididos em
equipes e incentivados a assumir al-

gumas tarefas dentro das estru-
turas disponíveis no CTP. E o re-
sultado é muito interessante”,
observou Lobo Blanco.

O curso está aberto a
produtores e trabalhadores rurais
de todo o estado. As inscrições
podem ser feitas por intermédio
do escritório regional do SE-
NAR-PR em Ponta Grossa, com
Débora, pelo telefone (42)
3225.8915 ou via e-mail, no en-
dereço: debora@senarpr.org.br.�

De acordo com o veteri-
nário Alexandre Lobo Blanco,
técnico do SENAR-PR, os cinco
dias de formação de instrutores
foram fundamentais para que se
pudesse avaliar o que a estrutu-
ra do CTP tem a oferecer aos par-
ticipantes do curso. “O diferen-
cial de lá é que eles contam
com dois perfis de propriedade funci-
onando dentro do Centro. Uma Peque-
na unidade de produção, com instala-
ções simples e funcionais, administra-
da por um funcionário, e uma grande
leiteria, com cerca de 200 vacas em
lactação e sistema eficiente de orde-
nha. É muito interessante que os parti-
cipantes tenham a oportunidade de vi-
venciar o cotidiano dessas duas situa-
ções”, explicou.

A avaliação é foi fruto da ob-
servação de técnicos do SENAR-PR e

Prática de avaliação de pastagens

Montagem de cerca elétrica

mação, Rafael desta-
cou aspectos didáticos
que o surpreenderam
tanto como produtor
quanto como instrutor.
“É o alicerce que você
precisa para ir bem na
atividade leiteira.
Como produtor, nunca
tinha ido a um curso
que tinha  visto tudo,
desde o bê-a-bá. Como
instrutor, esse contato Avaliação de silagem

8 A - 09/25/2008 16:02:45 - 200x280mm



FAEP/SENAR • Boletim Informativo Nº 1024

Curi t iba,  semana de 29 de setembro a 5 de outubro de 2008
16

 Mudou-se
 Desconhecido
 Recusado
 Endereço insuficiente
 Não exite o nº indicado

 Informação dada pelo
porteiro ou síndico

 Falecido
 Ausente
 Não procurado

REINTEGRADO AO SERVIÇO POSTAL
Em ___/___/___

Em ___/___/___             Responsável

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Endereço para devolução:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná

Av. Marechal Deodoro, 450 - 14o andar
Cep 80010-010 - Curitiba - Paraná

Uma viagem rápida pela
evolução da apicultura na his-
tória da civilização. É desta
maneira que os visitantes da
Avenida do Mel, evento reali-
zado de 25 a 29 de setembro
em espaço anexo ao Mercado
Municipal de Curitiba, foram
convidados a iniciar seu
passeio.“O evento prepara o
consumidor do futuro. Mostra
para quem passa por aqui que a
abelha não produz só mel. Mos-
tra a importância que ela tem
no contexto da ecologia e meio
ambiente. Faz parar e perceber
que a natureza é sábia e que
nós temos que conservar isso”,
disse Hermes Palumbo, vice-
presidente da Associação Para-
naense de Apicultores (APA).

Além dos aspectos históricos,
visitantes puderam observar o traba-
lho das abelhas nas colméias, quais
as tecnologias empregadas na pro-
dução hoje, como são feitas as aná-
lises de pureza do mel, que subpro-
dutos estão à disposição no merca-
do, com direito à degustação de mel,
própolis, geléias e outros derivados.
Técnicos e produtores da cadeia do
mel, além de estagiários da Univer-
sidade Federal do Paraná (UFPR) in-
teragiram com o público fornecen-
do maiores informações e sanando
dúvidas. O evento foi uma ação da
Secretaria de Abastecimento de Cu-
ritiba (Smab) em parceria com o Sis-
tema FAEP/SENAR-PR e a Associa-
ção Paranaense de Apicultores
(APA). “O evento é uma união de
esforços entre os parceiros para que
a cadeia esteja mais organizada e
seja fortalecida no mercado”, disse
Elizeu Alves Maciel Gerente de Pro-
jetos e Eventos da Smab.

Entre os 20 mil visitantes es-
perados, 1400 estudantes passaram
pelo local. Julia Hatje,aluna da 6 ª
série, ficou surpresa em saber que
existem tantas espécies de abelhas.
“Sabia que existiam algumas, mas
não tantas. E também de saber que
o que elas comem influencia na qua-
lidade do mel que elas produzem”.

Avenida do Mel mostra importância
da apicultura para o Paraná

produtos provocam o crescimento de
toda a cadeia. E há muito a crescer,
muita pesquisa a ser feita”. Sebasti-
ão Ramos Gonzaga, presidente da
APA concorda que há muito a con-
quistar na apicultura desde melhori-
as no manejo, nas condições gené-
ticas, nas boas práticas e na especi-
alização dos apicultores em deter-
minadas atividades dentro da cadeia.
Mas Gonzaga chama atenção para
uma melhor distribuição do produto
dentro do território nacional por meio
de ações de estímulo ao consumo.
“A média de consumo brasileira é
de 260 gramas ao ano por habitan-
te, enquanto em países como na Ale-
manha e Inglaterra chega a dois qui-
los por ano. Nos Estados Unidos e
Japão fica em torno de um quilo e
meio”, afirmou.            �

Dados da apicultura
no Paraná

9 Produz 5 mil toneladas de mel
por ano

9 R$ 30.080.000,00 em produtos
apícolas (incluída indústria de
transformação)

9 250 mil colméias instaladas
9 20 mil apicultores
9 80 mil empregos diretos gerados

pela cadeia do mel
9 45 associações regionais em todo

o estado
9 5º maior exportador nacional
9 900 toneladas exportadas por ano
9 U$ 1.500.000,00 por ano com

exportação
9 Ortigueira é o principal municí-

pio em produção de mel
Fonte: IBGE e Seab

Já Vitor José Alvarenga, também alu-
no da 6ª série, se encantou com a
organização da colméia. “Experi-
mentei mel de mandaçaia e achei
interessante, mas o que mais gostei
foi poder ver as abelhas trabalhando
dentro da colméia”.

Oportunidade - Para Roswitha
Krawich, proprietária de uma das
empresas que expuseram seus pro-
dutos na Avenida do Mel, o evento
foi uma boa oportunidade de cresci-
mento para toda a cadeia. “Os sub-
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